				PROJETO DE LEI Nº 644/97








				


				DENOMINA DE AVENIDA ALMIR DA SILVA MATOS, 				A ATUAL AVENIDA “A”,    LOCALIZADA NO BAIRRO 				CORAÇÃO EUCARÍSTICO











A CÂMARA MUNICIPAL DE PATOS DE MINAS APROVA:











	Art. 1º Fica denominada de Avenida Almir da Silva Matos, a atual Avenida “A”, localizada entre as quadras 01, 09, 10 e 16, setor 43, Bairro Coração Eucarístico.





	Art. 2º Fica  o Executivo Municipal autorizado a proceder ao devido emplacamento da citada via pública.





	Art. 3º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.





	Art. 4º  Revogam-se as disposições em contrário.





	Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 1997








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR





JUSTIFICATIVA:








	Almir da Silva Matos, solteiro, técnico agrícola, formado pela Escola de Igarapava , nasceu no dia 14 de outubro de 1957. Filho de Hilda da Silva Matos e Gehovah Nunes de Matos e irmão de Líncon da Silva Matos, José Maria Silva Matos, Rosa Maria Silva Matos, Márcia Matos, Mércia Matos.


	 Almir da Silva Matos faleceu no dia 03 de julho de 1980, no horto Sacramento, município de Bom Jesus do Galho, Floresta Acesita.


	


	Câmara Municipal de Patos de Minas, 15 de janeiro de 1997








				Pedro Lucas Rodrigues


				VEREADOR











